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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Callegari São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000
Telefax: (027) 3742 0200

CNPJ 36.350.312/0001-72


Termo de Referência
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO COMPLETA DO

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1. XE "1"OBJETO

O objeto deste trabalho é a contratação de empresa especializada em execução de serviços de forma continuada de manutenção do Sistema de Iluminação Pública (SIP) do Município de São Domingos do Norte, zona Urbana e Interior, com fornecimento de materiais e equipamentos, de acordo com a necessidade do sistema atual, no Município de São Domingos do Norte (PMSDN).

2. TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

Para a adequada interpretação do presente Projeto Básico são apresentadas as seguintes definições complementares:

2.1 Unidades de Iluminação Pública (UIP)

Como “Unidade de Iluminação Pública”, define-se um conjunto completo constituído por luminária ou projetor com todos os acessórios indispensáveis ao seu acionamento e funcionamento, instalada em ruas, avenidas, praças ou em outros logradouros públicos, e que será, doravante, denominada simplesmente “UIP”.

2.2 Sistema de Iluminação Pública (SIP)

É o conjunto composto de todas as unidades de iluminação pública (UIP) do parque de iluminação do município.

2.3 Ponto de Iluminação Pública

É o conjunto de iluminação com uma determinada coordenada geográfica. Por exemplo, um poste que contenha três pétalas, se constituirá num ponto, tendo em vista que as coordenadas das três pétalas serão as mesmas.

2.4 Serviços de Manutenção

Correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e de segurança. 

2.5 Serviços de Melhoria

Atividade programada executada mediante solicitação prévia da PMSDN, formalizada através de Autorização de Serviço (A.S.), que consiste na instalação de novas UIPs ou substituição de materiais existentes, independentes de seu funcionamento ou ocorrência de falha.

2.6 CONTRATANTE

Denominação aplicada a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte e suas secretarias;

2.7 CONTRATADA

Empresa Vencedora do certame com a qual a CONTRATANTE assinou o contrato

3. INFORMAÇÕES SOBRE O SIP DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

O Município de São Domingos do Norte possui aproximadamente 800 Unidades de Iluminação Pública (UIP) instaladas, que se situam em ruas, avenidas, praças e logradouros especiais, instaladas predominantemente em braços e em topo de postes.

O número de UIP pode variar mensalmente em consequência de obras de revitalização, ampliação ou de eficiência energética. 

A PMSDN mediante este novo contrato busca dar continuidade ao serviço de gestão do parque de iluminação pública, buscando atender aos anseios da comunidade em relação à qualidade, durabilidade e operacionalidade deste tão importante mecanismo público. 

4. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS

O objetivo da atual licitação é manter o parque de iluminação pública em funcionamento com eficiência, garantindo assim a segurança dos usuários e a devida conservação do patrimônio público.

  Planilha Orçamentária

O orçamento de uma obra compõe-se de um conjunto de elementos capazes de quantificar e customizar o objeto. A CONTRATADA deverá entregar Planilha Orçamentária contendo todos os quantitativos de serviços necessários à execução da obra separados por classe de serviços contendo as seguintes colunas:

A. Número do item; 

B. Referencial de Custo (IOPES, EMOP, PINI, SINAPI, etc) 

C. Código do item; 

D. Descrição completa do serviço; 

E. Unidade; 

F. Quantidade; 

G. Valor unitário  

H. Valor total 

Os preços unitários utilizados deverão ter como base referencias de custos listados abaixo, respeitando a seguinte ordem de classificação conforme Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Estado do Espírito Santo nº 015 de 23 de junho de 2009 D.O.E. 24-06-2009, atualizando-os com base em índices adequados da Revista de Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, para o mês da data base utilizada

IOPES - Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito, disponível no endereço www.iopes.es.gov.br; 

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil;

EMOP – Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro;

DER-ES Departamento de Estradas e Rodagens apenas para serviços de Movimento de Terra e Pavimentação.

Quando um item de serviço não for localizados nos referencias de custos listados anteriormente deverá ser apresentada composição de custos com a quantidade estimada do consumo necessário por unidade de serviço, com os insumos necessários, separados por: materiais, equipamentos, serviços e mão-de-obra, contendo o coeficiente de aplicação de materiais, coeficiente de produção de aplicação de mão-de-obra e coeficiente de equipamentos com seu custo horário, e ainda os preços unitários de todos os insumos, os de encargos sociais e benefício e despesas indiretas - BDI, conforme padrão IOPES, quando não constarem na Tabela de Preços de Serviços do IOPES;

Cotações de preços de insumos para composição de preços de itens de serviço devem ser apresentadas em número mínimo de três quando não localizados em referenciais de custos oficiais.

O orçamento, além de aprovado pela CONTRATANTE poderá ser encaminhado a órgão financiador para aprovação ficando a cargo da CONTRATADA eventuais correções solicitadas por este órgão.

4.1 Recuperação de falhas

O objetivo das recuperações de falhas é corrigir todo e qualquer problema inerente ao sistema de iluminação pública sendo eles: UIP acesa durante o dia, UIP apagada durante a noite e UIP com funcionamento instável. 

Este serviço se inicia no recebimento de uma O.F. pela equipe de recuperação que realizará inspeção na referida UIP, determinará os serviços necessários a correção da mesma e, se autorizado pela CONTRATANTE, realizará o reparo.

A CONTRATANTE poderá solicitar alterações no quantitativo de materiais e serviços levantados pela CONTRATADA, inclusive, para permitir a utilização de materiais existentes em seu almoxarifado.

4.2 Tempo de resposta.

A CONTRATADA deverá atender à solicitação do CONTRATANTE em prazo máximo de 24 horas passível de penalidade prevista no contrato.

5. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Todos os materiais e equipamentos integrantes do SIP serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. Reatores, relés e lâmpadas, braços, conectores, condutores, parafusos e cintas de fixação de deverão obedecerem às normas da concessionária local.

Todos os materiais a serem utilizados na iluminação pública e redes de distribuição deverão obedecer as normas vigentes, e possuírem certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT e da concessionária local, quando se aplicar. 

6. EQUIPAMENTOS BÁSICOS, EQUIPE TÉCNICA E INSTALAÇÕES

A CONTRATADA será a responsável pelo dimensionamento de suas equipes e equipamentos, devendo prover veículos adequados a prestação dos serviços, equipe técnica composta por, no mínimo, um engenheiro eletricista, um eletricista, um ajudante, um responsável administrativo para receber as solicitações do CONTRATANTE.

As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas e deverão dispor de ferramentas e equipamentos de proteção individual e todos os veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e materiais da rede de iluminação pública.

A definição do número de turmas necessárias ao atendimento dos serviços é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, desde que, atenda ao tempo máximo de resposta especificado no presente termo. 

Os serviços administrativos deverão ser desenvolvidos de segunda à sexta-feira, no horário das 8h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00.

A CONTRATADA deverá dispor de um telefone celular 24 horas para que o Município possa comunicar situações emergenciais.

7. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

As medições dos serviços serão concluídas pela Fiscalização sempre no último dia útil do mês de execução dos serviços.

Os valores por itens são os constantes da Planilha de Quantidades e Preços e as medições se darão conforme abaixo: 

a) Pelos serviços de manutenção do SIP a CONTRATADA receberá por cada reparo efetuado, sendo valor de materiais conforme planilha, valor por hora de uso do caminhão. 

8. GESTÃO CONTRATUAL

A CONTRATANTE designará o Fiscal do Contrato, o qual além das responsabilidades normais de fiscalização, também será o responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos planos de ação, e da verificação da autenticidade das informações prestadas. Cabendo à CONTRATADA a disponibilização de todas as informações solicitadas pelo Fiscal.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos a serem efetuados em decorrência dos serviços objeto desta licitação correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários:

· Dotação Orçamentária -

· Elemento de Despesa - 

· Fonte de Recurso – 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo para execução deste contrato fica inicialmente estimado em 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado de acordo com o Art 57, Inciso II, da Lei 8.666/1993 por se tratar de serviço contínuo.

11. CUSTO ESTIMADO

O custo mensal estimado da prestação de serviços objeto deste Projeto Básico será de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais) de acordo com a necessidade da administração, este valor não é fixo, poderá ser para mais ou para menos.

12.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovante de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da empresa e de responsável técnico Engenheiro Eletricista, sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA. 

b) Atestado(s), emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, ou entidade profissional competente do profissional de nível superior, detentor do atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido profissional foi responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características semelhantes com o objeto desta licitação. Será considerado item de maior relevância: 

· Execução de gestão de sistema de iluminação pública;

· Elaboração de Projeto luminotécnico de iluminação pública e;

· Elaboração de projeto de instalações elétricas para iluminação pública;

A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional.

O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deverá fazer parte da relação de responsáveis técnicos da empresa. A comprovação deverá ser feita através da certidão de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.

13. CONSÓRCIOS

Não será permitida a formação de consórcio, ou qualquer outra modalidade de interdependência entre as licitantes.

Será permitida a subcontratação e a cessão com anuência da CONTRATANTE.

14. ANEXOS

Anexo 1 – Planilha de Quantidades, Preços e Composições.

São domingos do Norte-ES, 01 de julho de 2020.

José Antônio do Carmo
Sec. Municipal de Obras

e Serv. Urbanos



